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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 
 
 

 
 

MODALIDADE Dispensa Eletrônica nº 002/2023 – CAU/SP 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de envio de notificação digital com validade jurídica via e-
mail. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Regido pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, na hipótese do artigo 75, inciso II, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 
67/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, demais Leis e Decretos e Normativas aplicáveis e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

SESSÃO PÚBLICA 01/02/2023 – das 08h00 às 14h00 – Horário de Brasília 

LOCAL www.gov.br/compras 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO Joir Monteiro Neves 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DECRETO 7.174/2010 INTERVALO DE LANCES 

00179.00000346/2022-81    Sim        Não 
2,5 % (dois inteiros e cinco décimos por 

cento) 

EXCLUSIVO ME/EPP COTA RESERVADA ME/EPP QUANTIDADE DE ITENS 

 Sim        Não  Sim        Não 01 (um) 

MODO DE DISPUTA TIPO DE LICITAÇÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Aberto Menor Preço Contrato 

SRP? VALOR TOTAL ESTIMADO CATMAT/CATSER 

   Sim        Não R$ 57.000,00 CATSER 24996 

VISTORIA AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO 

 Sim    Não   Facultativa  Sim        Não Não Se Aplica 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no compras.gov e as especificações constantes 
deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, prevalecerão as últimas, em especial, as contidas no Termo de Referência. 

As sessões públicas dos Certames do CAU/SP podem ser acompanhadas  
no endereço: www.compras.gov.br, selecionando as opções: 

Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “926.507”. 
O Aviso de Dispensa Eletrônica, anexos e outras informações estão disponíveis para download em: 

transparencia.causp.gov.br ou em compras.gov.br 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 

(Processo Administrativo n.º 00179.00000346/2022-81) 
 
 

Torna-se público que o CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO - CAU/SP, 
autarquia federal de fiscalização profissional, sediado a Rua Quinze de Novembro, 194 – Centro – São 
Paulo – CEP 01030-000, por meio do Setor de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 
 

Data da sessão: 01/02/2023 
Horário da Fase de Lances: 08h00 às 14h00 (horário de Brasília/DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal 
Sítio: www.gov.br/compras 

CÓDIGO UASG: 926.507 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de envio de notificação digital com 
validade jurídica via e-mail., incluídos os serviços específicos necessários para plena execução da ação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.1.1. Código do Catálogo de Serviços do Governo Federal – CATSER: 24996 

1.2. Em caso de divergência entre a descrição/especificação do item e a identificação constante no 
comprasnet, deverá ser considerada a descrição/especificação que consta neste AVISO DE DISPENSA 
ELETRÔNICA e seus anexos, em especial, as contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.3. A contratação ocorrerá em item único. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 
e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 



 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; (item sujeito a disponibilidade da função no sistema) 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (item sujeito a disponibilidade da função no sistema). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
2,5% (dois inteiros e cinco décimos percentuais). 



 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 



 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I, deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) e/ou da AGU (https://certidoes.cgu.gov.br/); 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 



 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. Em caso de substituição do Termo de Contrato, o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 
equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 



 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é 05 (cinco) anos, prorrogável na forma do art. 106 da Lei nº 
14.133/2021 e previsão nos anexos a este Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 



 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10. ANEXOS 

10.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.1.1. ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação 
10.1.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

10.1.2.1. ANEXO II-I – Instrumento de Medição de Resultado - IMR 
10.1.3. ANEXO III – Modelo de Termo de Confidencialidade e Sigilo 
10.1.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento do Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 
10.1.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2023 

 
 
 
 
 
 

Catherine Otondo 
Presidente do CAU/SP



 

ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI – Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
– EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial na respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresa Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante, sucursal, filial ou agência; 
1.5. No caso de Sociedade Simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de indicação dos seus administradores; 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7. No caso de exercício de atividade que necessite de autorização, registro ou concessão: 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos 
termos do ato normativo pelo qual é regido. 
1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
consolidação respectiva. 
 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
2.2. Prova de regularidade fiscal prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 



 

3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

3.2.1.  As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa, deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura;  
3.2.2. Os documentos referidos acima, limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
constituição de pessoa jurídica há menos de 2 (dois) anos; 

3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =                                   Ativo Total 
  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =    Ativo Circulante 
    Passivo Circulante 

 
3.3.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar capital ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente.  
3.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item, deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor; 
 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) deverá(ão) 
dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

4.1.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social 
vigente; 
4.1.1.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 
técnico-operacional, a uma única contratação;  
4.1.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO DE INTERESSE E LOCALIZAÇÃO 

1.1. Órgão interessado: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo 

1.2. Localização da Sede: Rua Quinze de Novembro, nº 194 – Centro – São Paulo – SP – CEP: 01013-

000 - Fone: 3014-5900 – www.causp.gov.br. 

1.3. Localização da Prestação do Serviço:  Serviço prestado de forma remota. 

 

2. ÁREAS INTERESSADAS 

2.1. Coordenação de Contas a Receber/GERFIN 

 
3. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Coordenação de Contas a Receber/GERFIN 

 
4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO, FISCAIS E 
GESTOR DE CONTRATO 

4.1. Equipe de Planejamento; 

4.1.1 Daiane Fernandes do Vale e Alzira Neli dos Santos Mosca 

4.2. Agente de Contratação; 

4.2.1 4.2.1. Joir Monteiro Neves 

4.3. Equipe de Apoio; 

4.3.1 4.3.1. Karina Vieira Lima Lopes e Rogério Lopes dos Santos 

4.4. Fiscais de Contrato; 

4.4.1 4.4.1. Daiane Fernandes do Vale 

4.4.2 4.4.2 Fiscal de Contrato Substituto: Alzira Neli dos Santos Mosca 

4.5. Gestor de Contrato; 

4.5.1 4.5.1. Setor de Licitações e Contratos. 

  
5. OBJETO 

5.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de envio de notificação 

digital com validade jurídica via e-mail. 

  
6. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação de empresa especializada para realização do referido serviço justifica-se em 

razão da prestação de serviços ter eficácia análoga aos mesmos serviços prestados por empresas 

de forma física (entrega de documentos com aviso de recebimento), no entanto, com vantagens 

no que diz respeito a prazo e custo, tornando-se uma contratação que visa a economicidade e 



 

efetividade para o envio de notificação do lançamento tributário da anuidade de pessoa 

física/jurídica de 2023 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de São Paulo – CAU/SP, 

nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional. 

6.2.  As anuidades devidas aos conselhos profissionais constituem contribuições de interesse das 

categorias profissionais, de natureza tributária e estão sujeitas a lançamento de ofício, que se 

aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo. Desta forma 

faz necessário que a notificação enviada seja realizada de forma simplificada, por meio do envio 

de documento contendo o valor devido, a data do vencimento e outras informações, 

oportunizando-lhe o pagamento ou interposição de recurso administrativo sendo necessário 

assim que seja comprovada o recebimento e ciência por parte do profissional/ empresa. 

6.3.  No que tange à validade jurídica do envio de notificação digital, cumpre discorrer que o 

Código Civil, em seu artigo 212, esclarece que um fato jurídico (todo acontecimento, natural ou 

humano, voluntário ou não, em que os efeitos sejam relevantes para o Direito) pode ser provado 

por documento, conforme verificamos o dispositivo legal abaixo transcrito: 

 Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico 
pode ser provado mediante: 
I - confissão; 
II - documento; 
III - testemunha; 
IV - presunção; 
V - perícia. 

 E que: 
Art. 225. As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros 
fonográficos e, em geral, quaisquer outras reproduções mecânicas ou 
eletrônicas de fatos ou de coisas fazem prova plena destes, se a parte, 
contra quem forem exibidos, não lhes impugnar a exatidão. 
 E que ainda: 
 A Medida Provisória 2.200-2/01, que tornou o Instituto Nacional de 
Tecnologia – ITI, em Autarquia Federal vinculada a Casa Civil da 
Presidência da República, ao mesmo tempo que o torna Autoridade Raiz 
– AC Raiz (Art. 13): Art. 13. O ITI é a Autoridade Certificadora Raiz da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira. A MP 2.200-2/01, instituiu 
ainda a Infraestrutura de Chaves Públicas – ICP-Brasil, nos Artigos 1° e 
2.º, que preveem sua natureza legal, função, organização e estrutura: 
Art. 1.º Fica instituída a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a 
realização de transações eletrônicas seguras. 
Art. 2.º A ICP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será 
composta por uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de 
autoridades certificadoras composta pela Autoridade Certificadora Raiz - 
AC Raiz, pelas Autoridades Certificadoras - AC e pelas Autoridades de 
Registro - AR. 
 Artigo 10, § 1.º, da Medida Provisória, 2.200-2/01: 
§ 1.º As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica 
produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 
pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na 
forma do art. 131 da Lei no 3.071, de 1º de janeiro de 1916 – Código Civil. 
  



 

Sendo assim o Carimbo do Tempo utilizado neste serviço, um certificado digital emitido pelo ICP-
Brasil, estando incluso no Art. 1º da MP 2.200-2/01, conforme acima. 
 E que por fim, após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, tornou-se de entendimento 
jurisprudencial que a correspondência eletrônica é prova escrita, conforme: 

 1. “84337204 - RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. PROVA 
ESCRITA. JUÍZO DE PROBABILIDADE. CORRESPONDÊNCIA 
ELETRÔNICA. E-MAIL. DOCUMENTO HÁBIL A COMPROVAR A RELAÇÃO 
CONTRATUAL E A EXISTÊNCIA DE DÍVIDA. 1. A prova hábil a instruir a 
ação monitória, isto é, apta a ensejar a determinação da expedição do 
mandado monitório. A que alude os artigos 1.102 - A do CPC/1.973 e 700 
do CPC/2.015., precisa demonstrar a existência da obrigação, devendo o 
documento ser escrito e suficiente para, efetivamente, influir na 
convicção do magistrado acerca do direito alegado, não sendo necessário 
prova robusta, estreme de dúvida, mas sim documento idôneo que 
permita juízo de probabilidade do direito afirmado pelo autor. 2. O 
correio eletrônico (e-mail) pode fundamentar a pretensão monitória, 
desde que o juízo se convença da verossimilhança das alegações e da 
idoneidade das declarações, possibilitando ao réu impugnar lhe pela via 
processual adequada. 3. O exame sobre a validade, ou não, da 
correspondência eletrônica (e- mail) deverá ser aferida no caso concreto, 
juntamente com os demais elementos de prova trazidos pela parte 
autora. 4. Recurso Especial não provido. (STJ; REsp 1.381.603; Proc. 
2013/0057876-1; MS; Quarta Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 
11/11/2016)” 
2. “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA. 
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. MENSAGEM ELETRÔNICA (E-MAIL). 
FONTE PAGADORA. Documento eletrônico (e-mail) do Departamento de 
Recursos Humanos do TJRS dando conta de pagamento de valores é 
elemento fidedigno de prova, ao que se agregam os demais elementos 
constantes nos autos. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (TJRS; AI 
301474- 93.2018.8.21.7000; Porto Alegre; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. 
Francesco Conti; Julg. 27/02/2019; DJERS 07/03/2019)” 

 Desta forma, é possível concluir que o envio de notificação digital via e-mail tem validade jurídica 
e é segura na maneira como possibilita a presunção de veracidade devido às certificações sob a 
regulamentação do ICP-Brasil, certificação do tempo dos atos ou fatos na comunicação entre os 
usuários; armazenamento e preservação da integridade do documento ou arquivo transformando 
e-mail em documento ao acrescentar elementos técnicos e legais e periciais que comprovam o 
envio, o conteúdo e o recebimento. 
  
6.4. A notificação da anuidade de 2023 deverá ser enviada a todos profissionais e empresas ativas 

no CAUSP no início do ano de 2023, desta forma, significando o envio de aproximadamente 60.000 

notificações assim como monitoramento da comprovação do recebimento. O modelo de 

mensagem eletrônica para notificações, com guarda das evidências comprobatórias, que é a 

evolução -ou a versão eletrônica -da carta registrada e A.R. (Aviso de Recebimento) atende tanto 

à legalidade da comprovação do recebimento assim como aos princípios da celeridade, 

economicidade e sustentabilidade do meio ambiente. Para efetivação da ação, foi apurado o custo 

unitário médio do envio físico AR via Correios frente ao envio de notificação digital com validade 

jurídica. Por este fato, os serviços de notificação digital com validade jurídica via e-mail são de 

vital importância ao Conselho, representando considerável impacto de economicidade do 

orçamento público. 



 

6.5.  Considerando a necessidade de atendimento da LGPD e demais legislações pertinentes, é 

evidenciado que contato por e-mail com o profissional/empresa é previsto na Resolução 

193/2020 do CAUBR, que dispõe sobre os meios válidos para contato com os profissionais,  

art 18: 

... 

e) por meio de mensagem eletrônica com confirmação de recebimento;  

g) por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência por parte 

do arquiteto e urbanista devedor e com as empresas. 

art 23: 

... 

d) por meio de correio eletrônico do responsável legal da pessoa jurídica 

indicado no registro da pessoa jurídica;  

e) por meio de mensagem eletrônica com confirmação de recebimento e  

g) por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do 

responsável legal da pessoa jurídica. 

   
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. Envio de notificação digital com validade jurídica via e-mail, incluídos os serviços específicos 

necessários para plena execução da ação de acordo com as especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

7.2. Franquia de 60.000 disparos de e-mails a serem enviados entre janeiro à fevereiro de 2023, 

incluindo: 

• Gestão de usuários 
• Gestão das mensagens enviadas e Relatórios gerenciais com gráficos 
• Cadastro de envio do resumo diário por e-mail 
• Extração de dados em .csv 
• Relatório por destinatário 
• Criação de template 
• Selo de autenticidade customizável 
• Consulta de integridade da mensagem ao destinatário/remetente através do 
selo 
• Envio de mensagens em massa através de arquivos .xlsx 
• Integração via sufixo  
• Integração via API 
• Laudo Pericial/jurídico atualizado contendo o conteúdo do e-mail enviado 
• Download Carimbo do Tempo 
• Envio de mensagens através do portal 
• Envio de um destinatário por mensagem 
• Armazenamento de mensagens e anexos em ambiente seguro 
• Treinamento de uso sobre a ferramenta 
• Monitoramento de disparos por servidores 
• Controle de pico de disparos 
• Envio automático de avisos ao remetente sobre os eventos de envio, entrega e 
primeira abertura das mensagens 



 

• Emissão e envio ao CAUSP de laudo pericial de Comprovação Técnica de 
Recebimento de Comunicação Digital do Tipo E-mail com Carimbo do Tempo 
certificado pelo Observatório Nacional, órgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
assinado digitalmente com Certificado ICP-Brasil em formato PDF de cada disparo 
realizado. Os arquivos em PDF deverão ser disponibilizados pelo suporte através de 
um link para download 
• Suporte aos usuários do Serviço, através de Central Telefônica de Atendimento, 
durante o horário comercial, de segunda a sexta-feira, exceto feriados nacionais, das 
8h às 18 
• Disponibilização das informações referente aos disparos de e-mail no portal da 
contratada durante a vigência do contrato. 

  
8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Trata-se de serviço comum não continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa, em sua forma eletrônica. 

8.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

8.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

  
9. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

9.1. A contratação se dará por Dispensa de Licitação Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

  
10. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

10.1. Por tratar-se de serviço comum não continuado, baixo risco de contratação e em razão do 

valor, enquadrar-se em contratação direta por dispensa de licitação, em atendimento aos 

princípios da economicidade e da celeridade processual, foi dispensada a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar, conforme previsão no inciso I do art. 72 da Lei Federal 14.133/21 e no inciso 

I do art. 5º da Instrução Normativa 67/2021. 

  
11. PARECER JURÍDICO 

11.1. Será dispensado parecer jurídico conforme previsão legal no §5º do art. 53 da Lei Federal 

14.133/2021 e no inciso III do art. 5º da Instrução Normativa 67/2021, em razão do baixo risco, 

baixo valor de contratação e termo de contrato padronizado na Administração, em atendimento 

aos princípios da economicidade e celeridade processual. 

   
12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

12.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 



 

12.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

12.3.1 No mínimo, 01 (um) atestados e/ou declaração de capacidade técnica expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove aptidão 

para desempenho, de forma satisfatória, de atividades pertinentes e compatíveis em 

características e quantidades com o objeto deste Termo de Referência; 

12.3.2 A licitante deverá apresentar para comprovação da habilitação econômico-

financeira, conforme previsto no ANEXO-I do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

12.4. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Termo de 

Referência. 

12.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

12.6. A empresa vencedora deverá encaminhar para o e-mail: licitacao@causp.gov.br a 

proposta com descrição completa do serviço e valor atualizado ao lance ofertado, se for o caso, no 

prazo de 02 (duas) horas após o encerramento da dispensa eletrônica, sob pena de sofrer 

desclassificação. 

   
13. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE 

13.1. Por se tratar de contratação pelo critério de julgamento “menor preço”, critérios de 

sustentabilidade não serão estabelecidos neste processo, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

  
14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1. A prestação de serviços de envio de notificação digital com validade jurídica via e-mail 

será realizada de acordo com as especificações constantes no item 7.2 deste Termo de Referência. 

14.2. Os serviços deverão ser iniciados logo após a confirmação do recebimento da ordem de 

serviço. 

14.3. O disparo da notificação digital com validade jurídica via e-mail será conferido pelo 

responsável pela elaboração do presente Termo, bem como por representante nomeado pelo 

Presidente do CAU/SP como Fiscal do Contrato, no sentido de identificar retificações a serem 

feitas no serviço entregue, ou validá-lo. 

14.4. Caso seja comprovado que os serviços enviados ao CAU/SP não estão de acordo com os 

conteúdos apresentados no item 7.2, a contratada terá de refazer os trabalhos e reapresentá-los 

ao CAU/SP para nova avaliação de atendimento às disposições do presente Termo. 

14.5. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em partes, a contratada deverá refazê-lo no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação feita à contratada, 

observando as condições estabelecidas. Serviços refeitos não serão compatibilizados dentro da 

franquia contratada, portanto, não gerarão cobrança extra para o CAU/SP. 

14.6. O template de e-mail deverá incluir o logo do CAU/SP, com brasão da República Federativa 

do Brasil. 

  



 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por colaborador que venha a ser 

designado pelo Conselho, compreendendo-se no acompanhamento e na fiscalização bem como 

das responsabilidades abaixo relacionadas: 

15.1.1 Supervisionar a aquisição realizada, garantindo que todas as providências sejam 

tomadas para regularização de falhas ou defeitos observados; 

15.1.2 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de 

sua competência; 

15.1.3 Exigir da(s) licitante(s) vencedora(s) todas as providências necessárias à boa 

execução do contrato, anexando aos autos do processo, cópias dos documentos escritos que 

comprovem as solicitações de providências. 

  
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Acompanhar a execução da contratação, nos termos do inciso III do art. 104 e art. 117, 

ambos da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA, constantes também 

deste Termo de Referência, anotando em registro próprio todas as ocorrências constatadas; 

16.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

16.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

16.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

16.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

16.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA, no que couber. 

16.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:  

16.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 

16.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;  

16.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

16.7.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 



 

16.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

16.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

16.10. Cientificar o órgão de representação judicial do CAU/SP para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

16.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.  

 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários; 

17.2. Manter “compromisso de sigilo”, comprometendo-se a não revelar dados ou informações 

obtidas em razão do contrato firmado, salvo com prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE; 

17.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

17.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

17.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

17.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

17.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 



 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

17.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

17.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

17.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

17.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

17.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.15. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

17.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

17.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

17.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

17.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE; 

17.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

  
18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

  



 

19. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

   
20. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

20.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do inciso III do art. 104 e 

art. 117 da Lei 14.133/2021. 

20.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

20.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

20.4. O Fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da 

Lei nº 14.133/2021. 

20.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

20.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 137 e 162 da Lei nº 14.133/2021. 

20.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

20.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

20.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

20.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 



 

   
21. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

21.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

21.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

21.3.1 A CONTRATANTE realizará inspeção de todos os serviços executados por 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

21.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à CONTRATADA. 

21.3.3 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

21.3.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

21.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

  
22. DA VIGÊNCIA 

22.1. 22.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

  
23. DO PAGAMENTO 

23.1. O Fiscal atestará o serviço nas condições exigidas neste Termo de Referência, constituindo 

tal atestado requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 

23.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura e efetiva conclusão dos serviços. 

23.3. Na data de emissão do documento fiscal, o CAU/SP deve ser informado por meio eletrônico 

através do e-mail daiane.vale@causp.gov.br, sobre o fato e receber também eletronicamente o 

link para emissão da nota fiscal eletrônica e respectivos boletos digitalizados; 



 

23.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo desta cláusula começará a contar a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura sem incorreções. 

23.5. A CONTRATADA deverá também apresentar com as Notas Fiscais ou Faturas os seguintes 

documentos: 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade de Situação (CRS) expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 
• Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, bem como de regularidade 
perante à Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão unificada expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF e pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014; 
• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do 
artigo 642-A, da Consolidação das Leis do Trabalho (Incluído pela Lei nº 12.440, de 
2011). 

23.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, 

incidentes sobre os serviços e obras contratados. 

23.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

23.8. Se a CONTRATADA, descumprir qualquer termo ou condição a que se obrigar no presente 

certame, por sua exclusiva culpa poderá o CAU/SP, reter o pagamento, até que seja sanado o 

respectivo inadimplemento, não sobrevindo, portanto, qualquer ônus ao CAU/SP resultante desta 

situação. 

23.9. O atraso no pagamento do documento fiscal emitido, por culpa do CAU/SP, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, sujeitará ao pagamento de juros 

moratório de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 6% (seis) por cento ao ano, pro rata dia e de 

forma não composta, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

   EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
  

I = (6 / 100) 
           365 

   
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso.   

23.10. O CAU/SP efetuará a retenção dos impostos eventualmente incidentes sobre o valor do 

bem/serviço, conforme previsto na Lei Federal no 9.430/96 e Instrução Normativa SRF no 

480/2004. 



 

23.11. Caberá à CONTRATADA destacar na Nota Fiscal ou Fatura os tributos que eventualmente 

incidam sobre o valor do bem ou serviço objeto deste Contrato, nos termos previsto na Lei Federal 

no 9.430/96, Instrução Normativa SRF no 480/2004 e seu anexo. 

  
24. DO REAJUSTE 

24.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

24.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice (IPCA), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V*(I – Iº) / Iº, onde: 
 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

  
24.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

24.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

24.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

24.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

24.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

24.8. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

termos do artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021. 

24.9. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação 

dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração 

analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

  
25. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

25.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois o serviço não necessita de 

aporte financeiro prévio da CONTRATADA. 

  



 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

26.1.1 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação, que cause ou não, dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo 

26.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

26.1.3 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 

prazo; 

26.1.4 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado; 

26.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

26.1.6 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

26.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

26.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

26.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

26.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, dispostas no art. 156 da Lei 14.133/2021: 

26.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

26.2.2 multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

na execução do contrato, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação; 

26.2.3 multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

26.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será calculada no mesmo 

percentual do subitem acima, que será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

26.2.5 Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

26.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos; 

26.2.6.1. A declaração de inidoneidade de licitar ou contratar prevista neste subitem 

também será precedida de análise jurídica e de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

26.3. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente a reparação integral do dano causado à 



 

Administração Pública, o pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da 

aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, cumprimento das condições de 

reabilitação definidas no ato punitivo e análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 

quanto ao cumprimento dos requisitos definidos; 

26.4. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5 e 16.2.6, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados. 

26.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

26.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

26.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

26.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

26.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

26.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

26.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
26.8. 26.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil; 

26.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

26.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrava tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa serão remedas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR; 

26.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrava. 

26.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

26.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



 

26.14. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais quando 

cabíveis e também não excluem em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública; 

26.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada se utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para 

provocar confusão patrimonial; 

26.16. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021; 

26.17. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CAU/SP, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

26.18. pagamentos a serem efetuados. 

  
27. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

27.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado nas contratações do CAU/SP. 

27.2. O critério de aceitabilidade de preços será o valor da Proposta de Preço iguais ou 

inferiores aos valores estimados apurados conforme pesquisa de mercado. 

27.3.  O critério de julgamento da proposta será do menor preço. 

  
28. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

28.1. Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as 

disposições contidas Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. 

28.2.  O custo estimado da contratação é de até: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). 

28.3. A pesquisa de preço feita pelo Órgão foi realizada utilizando-se como parâmetro o inciso 

II (1) do Art. 5° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, para obtenção do 

preço de referência, considerando similaridade do objeto de contratação e o inciso IV (2) do Art. 

5° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. 

28.4. A metodologia para a obtenção do preço estimado foi a mediana dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, conforme artigo 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 

2021. 

  
29. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

29.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do CAU/SP para o exercício de 2023, na conta 

abaixo: 

29.1.1 C.C.: 6.2.2.1.1.01.04.04.006 - Serviços de Apoio Administrativo e Operacional. 

29.1.2 Plano de Ação: 02.03.004.001 Coordenação de Contas a Receber- atividades e ações 

29.1.3 Centro de Custo: 02.03.004.001 Coordenação de Contas a Receber- atividades e 

ações 

    



 

30. LOCAL E DATA 

  
São Paulo, 04 janeiro de 2023 

  
 
 
 
 
 ____________________________ 
Daiane Fernandes do Vale 
Coordenadora de Contas a Receber 
  
    
Ciente e de acordo: 
 
 
 
 
_____________________________ 
Juliana Chaim 
Gerente Financeira 
  
    
 
 
_________________________ 
Catherine Otondo 
Presidente 
  



 
 

 

ANEXO II-I 

 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR 

1. O Instrumento de Medição de Resultados - IMR é baseado em indicadores de 

desempenho, obtidos como resultado de avaliações periódicas executadas pelo Fiscal 

do contrato ou por outro funcionário designado pelo Conselho, para realizar esta 

avaliação. 

2. Dessa forma, busca-se incluir critérios de desempenho para o serviço constantes no 

Termo de Referência, seguindo as melhores práticas aplicadas na Administração 

Pública. 

3. A medição de resultados será obtida por meio de avaliações periódicas efetuadas pelo 

Fiscal do contrato. 

4. Ao final de cada período, a CONTRATANTE apresentará um relatório de avaliação da 

qualidade devidamente fundamentado, no qual constará o resultado obtido pela 

CONTRATADA. 

5. A partir do recebimento do relatório, caso deseje, a CONTRATADA terá 3 (três) dias 

para contestar as falhas apontadas e apresentar justificativas, as quais deverão ser 

analisadas e respondidas pela CONTRATANTE, também pelo mesmo período, 

contados a partir do recebimento da contestação. 

6. Avaliação periódica: 

a. A avaliação periódica será executada pelo Fiscal do contrato ou por outro 

funcionário designado pelo Conselho, no qual será o responsável pela realização 

da medição e avaliação. 

b.  O Fiscal do contrato ou outro funcionário designado pelo Conselho, deverá 

informar ao superior imediato, a ocorrência de serviços incompatíveis aos 

contratados, imediatamente ou até o último dia de cada mês, para o cálculo do IMR. 

c. Serão considerados como serviços incompatíveis, todos os serviços que não forem 

realizados no sistema ou na operacionalização, como falha no sistema, não 

cumprimento de prazos, inconformidade no cadastramento de documentação 

enviada ou retirada, etc. 

d.  A avaliação deverá ter periodicidade mensal e será baseada em indicadores, 

conforme a tabela abaixo: 

INDICADORES PARA MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR  

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Garantir que o contratado realize a prestação de serviço 

conforme disposições do Termo de Referência da contratação. 

Meta a cumprir 
98% ou mais na disponibilização das vagas contratadas durante 

os dias e horários de prestação de serviço estabelecido. 

Instrumento de Medição 
Número de Vagas contratadas em relação ao número de vagas 

disponibilizadas. Caso haja inconformidade apontada na 



 
 

 

prestação de serviço, como demora na disponibilização da vaga 

ou liberação do veículo, ocorrência material verificada na 

inspeção, não cumprimento de documentação obrigatória para a 

contratação durante a vigência do contrato, etc.., haverá o 

desconto de 2 % por ocorrência. 

Forma de 

Acompanhamento 

Relatório de entrada e saída e inconformidade informadas pelos 

condutores. 

Periodicidade Mensal 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato 

Mecanismo de Cálculo 

Número de vagas contratadas em relação ao número de vagas 

atendidas e ocorrências apontadas. 

VC = Vagas Contratadas  

VAT = Vagas Disponibilizadas 

OC = Ocorrências (número de ocorrências x 2%)  

IMR* = (VAT/VC) - % OC 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

IMR maior ou igual a 98%: 100% do valor da nota fiscal  

IMR entre 95% e 97,99%: 95% do valor da nota fiscal 

IMR entre 90% e 94,99%: 90% do valor da nota fiscal, sem 

prejuízo das sanções previstas neste termo de referência 

Sanções 

IMR entre 80% e 89,99% = Advertência formal  

IMR entre 60% e 79,99% = Multa de 0,3% do valor do contrato 

IMR entre 50% e 59,99% = Multa de 10% do valor do contrato 

IMR abaixo de 49,99% = Multa de 10% do valor do contrato + 

rescisão contratual 

7. O relatório da medição de resultados deve ser claro e objetivo, apresentando os 

pontos considerados e, incluindo a documentação correspondente.  

a.     Caso a meta não seja cumprida, o relatório de medição de resultados será enviado 

à CONTRATADA com prazo aberto para manifestação. 

8.  As eventuais justificavas, referente às falhas apontadas devem ser encaminhadas pela 

CONTRATADA ao funcionário da CONTRATANTE responsável pela fiscalização do 

contrato. 

9. Dirimidas as dúvidas, o fiscal do contrato formaliza o fator de qualidade ajustando o 

valor da medição ao IMR obtido. Com isso se obtém o valor da fatura e se configura o 

recebimento definitivo que autoriza a CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal de seus 

serviços. 

10.  A aplicação dos descontos referidos neste IMR não excluirá eventual aplicação das 

sanções a serem previstas no contrato. 



 
 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

 
A empresa _________________________, neste ato representada pelo Sr.(a)____________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___________________, abaixo 

firmado, assume o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações 

técnicas e outras relacionadas à prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

02 (dois) elevadores da CONTRATANTE, a que tiver acesso durante a Execução dos Serviços. 

 
Por este Termo de Confidencialidade compromete-se a: 

a. Não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio 
exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros; 
b. Não se apropriar para si ou para outrem de material confidencial e/ou sigiloso que venha 
a ser disponível através da prestação de serviço ora mencionada;  
c. Não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por 
todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, 
assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra 
de sigilo das informações fornecidas. 

 
A vigência da obrigação de confidencialidade, assumida por esta empresa por meio deste termo, 
terá validade por 20 anos, ou enquanto a informação não for tornada de conhecimento público 
pelo poder público, ou ainda, mediante autorização escrita, concedida à empresa pelas partes 
interessadas neste termo.  

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade, fica o abaixo assinado ciente de 
todas as sanções judiciais que poderão advir. 

 
São Paulo, __ de ________ de 2022. 

 
___________________________ 

Nome do Responsável Legal 

Cargo 

Nome da Empresa 

 
 
Observação: Emitir em papel timbrado que identifique a entidade expedidora. 



ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA E SEUS ANEXOS 

 

Ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo 

Processo Administrativo: 069/2022 

 
 
 

A empresa......................................................., devidamente inscrita no CNPJ nº. 
..................................... com sede na ............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...............................e CPF nº 
............................., DECLARA que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 
serviço, objeto do referido Termo de Referência, bem como, que conheceu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, 
declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Termo de 
Referência e seus anexos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

São Paulo, __ de ________ de ___. 
 
 

__________________________________________ 
Nome do Responsável Legal 
Cargo  
Nome da Empresa 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Observação: Emitir em papel timbrado que identifique a entidade expedidora 



ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ..../2023-CAU/SP 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO DIGITAL COM VALIDADE JURÍDICA VIA E-MAIL 

 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO 
PAULO E A EMPRESA ..................................   

 
O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO – CAU/SP, autarquia federal de 
fiscalização profissional regida pela Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, inscrita no CNPJ sob o 
n° 15.131.560/0001-52, com sede na Rua Quinze de Novembro, 194, Centro, São Paulo - SP, neste ato 
representado por seu/sua Presidente Sr./Sra. ..........., (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 
portador(a) do RG nº ........... e inscrito(a) no CPF/MF nº ..............., doravante denominado CONTRATANTE 
e ........... (nome da empresa contratada), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................, com sede na ..............., neste 
ato representada por seu/sua (Cargo) (a) Sr./Sra. ............, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 
portador(a) do RG n.º .........., inscrito(a) no CPF/MF n.º ................, residente e domiciliado(a) no Município 
de .........., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º 00179.00000346/2022-81 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de 
maio de 2017 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 12 de agosto de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 002/2023 – 
CAU/SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de envio de notificação digital com validade jurídica via e-mail., incluídos os serviços 
específicos necessários para plena execução da ação, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos e demais exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta nº 002/2023 – CAU/SP e 

seus anexos, constantes dos autos do Processo Administrativo 00179.00000346/2022-81 e à 
proposta vencedora, os quais são parte integrante e indissociável do presente contrato 
independentemente de transcrição, resumida ou literal. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se na data 
de sua assinatura ou da última assinatura digital. 
2.1.2. O prazo de execução é o descrito no subitem 7.2 do Termo de Referência, anexo do 
Processo Administrativo 00179.00000346/2022-81. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
3.1 O valor estimado mensal da contratação é de R$ .......... , nos seguintes termos: 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
 



3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do CAU/SP, para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 
Nota de Empenho nº .......... 
Data de emissão: ..../..../..... 
Valor: R$ ……. 
Elemento de Despesa:  …………… 
Centro de Custos: ...………… 
 
4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 002/2023 – CAU/SP, constantes nos 
autos do Processo Administrativo 00179.00000346/2022-81. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 

6.1. As regras acerca do reajuste contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Aviso de Dispensa Eletrônica nº 002/2023 – CAU/SP, constantes nos autos do Processo 
Administrativo n.º 00179.00000346/2022-81. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 002/2023 – CAU/SP, constantes nos 
autos do Processo Administrativo n.º 00179.00000346/2022-81. 

 
9. CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo Aviso de Dispensa Eletrônica nº 002/2023 – CAU/SP, constantes nos autos do Processo 
Administrativo n.º 00179.00000346/2022-81. 
 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 002/2023 – CAU/SP, constantes nos autos do Processo 
Administrativo n.º 00179.00000346/2022-81. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 



11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, com base no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

11.1.2. amigavelmente, nos termos do inciso II do art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.1.3. determinada por decisão arbitral, conforme o inciso III do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021.  
 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 
autoridade competente assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no § 2º do art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES  
 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

12.1.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020. 

12.1.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 



 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, na forma do art. 94 e 
do parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, mediante divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 10 dias uteis, por se tratar de contratação direta.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
16.1. Quando deste Contrato resultar acesso, recebimento, processamento, transmissão, classificação, 
transferência ou qualquer outro tratamento de dados pessoais, as Partes, por si, seus representantes, 
prepostos, empregados e/ou terceiros, deverão:  

I. CUMPRIR as normas brasileiras vigentes sobre proteção de dados pessoais, em especial a 
Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”), a todo o momento e de forma completa, mantendo 
comprovação de tal cumprimento;  

II. Garantir o enquadramento do tratamento de dados pessoais em uma das bases legais 
previstas na LGPD quando atuando na qualidade de controladoras;  

III. Tratar os dados pessoais exclusivamente para finalidades decorrentes deste Contrato e em 
hipóteses autorizadas pela legislação aplicável, especialmente a LGPD; 

IV. Cooperar mutuamente para garantir o cumprimento dos direitos dos titulares de dados 
pessoais e determinações de autoridades fiscalizadoras relativas ao tratamento de dados 
pessoais realizado em razão deste Contrato, assim como o atendimento às obrigações 
decorrentes da LGPD no que concerne o objeto do Contrato; 

V. Manter os dados pessoais em sigilo e segurança, adotando medidas de segurança da 
informação adequadas ao risco de suas atividades, incluindo as medidas de segurança física, 
técnica e organizacional comercialmente razoáveis e adequadas para garantir a segurança, 
a confidencialidade e a integridade dos dados pessoais, bem como para evitar eventual 
alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado; 

VI. Notificar a outra Parte em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do seu 
conhecimento:  
(a) o recebimento de qualquer comunicação, incluindo notificação ou citação, solicitando o 
fornecimento da integralidade ou parte dos dados pessoais; e  
(b) a ocorrência de qualquer violação de dados pessoais, juntamente com informações sobre 
os dados pessoais objeto da violação, quantidade de titulares afetados, consequências da 
violação, medidas adotadas para reduzir eventuais impactos da violação, e outras que 
possam ser razoavelmente necessárias;  

VII. Compartilhar dados pessoais com subcontratados ou suboperadores somente se existente 
compromisso escrito com estes capaz de garantir proteção equivalente àquela decorrente 
deste Contrato e da legislação aplicável;  

VIII. Garantir que empregados, prepostos, representantes e quaisquer terceiros contratados e 
suboperadores estejam sujeitos a obrigações de confidencialidade adequadas à natureza do 
tratamento de dados pessoais realizado em razão do Contrato; 

IX. Destruir ou devolver, conforme definido conjuntamente pelas Partes, a totalidade ou parte 
dos dados pessoais compartilhados, incluindo cópias existentes ao término da relação entre 
as Partes, ressalvadas as hipóteses de retenção dos dados pessoais em razão de obrigação 
legal ou regulatória ou outra hipótese legal autorizadora;  

X. Autorizar, sempre que aplicável e devidamente justificado, a realização de avaliação e 
auditoria quanto ao cumprimento do previsto neste Contrato;  

XI. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos decorrente de e/ou relacionados ao 
tratamento de dados pessoais causados por sua culpa e/ou dolo, inclusive de seus 
representantes, prepostos, empregados e/ou terceiros, plenamente assegurado o direito de 
regresso se a parte não infratora for acionada. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1. É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a execução do objeto desta 
licitação, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE. 
 



17.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da superveniência 
de normas federais, estaduais ou municipais, bem como em razão da conveniência e oportunidade da 
Administração, devidamente justificados. 
 
17.3. No caso de fusão, cisão, incorporação ou aquisição da empresa CONTRATADA, a continuidade da 
contratação só será admitida com o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE, se restado 
caracterizado o interesse público. 
 
17.4. A CONTRATADA executará os serviços na exata conformidade da descrição, periodicidade e 
qualidade delimitados no Termo de Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 002/2023 – 
CAU/SP, constantes nos autos do Processo Administrativo n.º 00179.00000346/2022-81, como se esse 
estivesse aqui transcrito para todas as finalidades próprias de direito. 

 
18.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Seção Judiciária de São Paulo – Justiça Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme previsão do art. 
151 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, na presença de duas 
testemunhas.  
 

São Paulo, ..... de ............ de 2023. 

 
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO – CAU/SP 

NOME DO(A) PRESIDENTE 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 
 

NOME DA EMPRESA CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO NA EMPRESA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

1)__________________________________ 2)__________________________________ 
Nome: Nome: 

RG/CPF:           RG/CPF: 

 



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

CAU / SP 


